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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 

A SER INSTALADOS EM TODOS OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, SECRETARIAS MUNICIPAIS, SETORES ADMINISTRATIVOS E 

ESCOLAS ZONA URBANA E RURAL, DESTE MUNICIPIO.  

 

Area Requisitante 

 

Secretaria mun. de Adm. e Finanças 
 

Responsável pela demanda 
 

Maria Micilene dos Santos 
 

 

1.JUSTIFICATIVA 

A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento de link de internet, com instalação e disponibilização de conexão 

contínua em todos os departamentos da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais, 

setores administrativos e escolas da zona urbana e rural deste Município. 

O acesso à internet constitui ferramenta essencial para o funcionamento da Administração 

Pública, sendo indispensável à execução de atividades administrativas, tramitação de 

processos eletrônicos, alimentação de sistemas governamentais, envio de informações aos 

órgãos de controle, gestão educacional, comunicação institucional e atendimento à 

população. 

Nas unidades escolares, o acesso à internet é fundamental para apoio pedagógico, 

utilização de plataformas educacionais, sistemas de gestão escolar, registros acadêmicos e 

implementação de políticas públicas voltadas à inclusão digital. 

A inexistência ou instabilidade no fornecimento do serviço compromete diretamente a 

eficiência administrativa, o cumprimento de obrigações legais, a execução de políticas 

públicas e o atendimento adequado aos cidadãos. 

A contratação pretendida é necessária para garantir: 

• continuidade das atividades administrativas e educacionais; 

• funcionamento regular dos sistemas governamentais e plataformas oficiais; 

• comunicação eficiente entre órgãos municipais e demais entes federativos; 

• suporte tecnológico às escolas da zona urbana e rural; 

• melhoria na qualidade do atendimento ao público; 

• planejamento e economicidade na contratação de serviço essencial. 
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Trata-se, portanto, de serviço contínuo, essencial e estratégico para a gestão pública 

municipal. 

2. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a realização da contratação, espera-se alcançar: 

• fornecimento contínuo e estável de conexão à internet; 

• melhoria da eficiência administrativa; 

• regular funcionamento dos sistemas eletrônicos institucionais; 

• suporte adequado às atividades pedagógicas nas escolas; 

• redução de interrupções nos serviços públicos digitais; 

• fortalecimento da modernização e digitalização da gestão pública; 

• uso racional e transparente dos recursos públicos.  

3. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Indica-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

pelos seguintes fundamentos:  

Enquadramento como serviço comum: 

O serviço de fornecimento de link de internet possui especificações técnicas padronizadas 

no mercado, permitindo descrição objetiva no Termo de Referência. 

Competitividade: 

Existem diversas empresas aptas a prestar o serviço, favorecendo ampla disputa. 

Economicidade: 

A disputa por lances possibilita obtenção da proposta mais vantajosa. 

Transparência: 

O sistema eletrônico assegura publicidade e rastreabilidade dos atos. 

Celeridade: 

Procedimento mais ágil para contratação de serviço contínuo. 

4. PERÍODO  

A contratação terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato na imprensa 

oficial, servindo como marco inicial para contagem do prazo, com vigência até 31 de 

dezembro de 2026, podendo ser prorrogada na forma da legislação vigente. 

5. ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 

O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do 

inciso XIII do art. 6º da Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. Portanto, as despesas 

oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: Exercício 2026 
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Atividade 0707.041220003.2.014 Manutenção das Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Exercício 2026 Atividade 0909.041220005.2.026 Manutenção da SEMDEC, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1010.151220022.2.056 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e 

Serviços Públicos, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa 

jurídica, Exercício 2026 Atividade 1111.041220007.2.071 Manutenção da SEMMATUR, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 

Atividade 1212.121220009.2.096 Manutenção da SEMEC, Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1212.123610009.2.122 Manutenção da Central da Merenda Escolar, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1313.101220011.2.166 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação 

econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1313.103010013.2.175 Expansão e Manutenção de UBS, Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1313.103020012.2.193 Manutenção do Hospital Municipal, Classificação econômica 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 

1313.103050014.2.205 Manutenção do Departamento de Vigilância em Saúde, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 

Atividade 1515.081220017.2.208 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Exercício 2026 Atividade 1927.082430015.2.277 Manutenção do Conselho Tutelar, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 

Atividade 1515.082450016.2.245 Manutenção do Centro de Referência de Assistência 

Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica, 

Exercício 2026 Atividade 1515.082450016.2.252 Manutenção do Setor do Cadastro Único 

- CADUnico, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Exercício 2026 Atividade 1812.123610024.2.264 Manutenção do Ensino Fundamental - 

30%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 

2026 Atividade 1812.123650024.2.271 Manutenção do Ensino Infantil - 30%, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 

Atividade 1313.103020012.2.191 Manutenção da Base Descentralizada do SAMU, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 

Atividade 1212.133920019.2.145 Manutenção da Biblioteca Pública Municipal, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros ser v. de terc. pessoa jurídica. 

6. FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Piçarra - PA, disponibiliza o servidor responsável pela 

fiscalização e controle do(s) fornecimentos do(s) Contratos(s) celebrados pelas partes: 

Fiscal de Contrato: MARIA JANAINA OLIVEIRA CRUZ 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade da contratação, 

considerando tratar-se de serviço essencial ao funcionamento da Administração Pública 

Municipal e à execução das atividades educacionais. 

A demanda encontra-se alinhada ao interesse público, ao planejamento administrativo e 

aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Conclui-se pela viabilidade e necessidade da contratação, recomendando-se o regular 

prosseguimento do processo licitatório. 

 

 

 

 

Piçarra – PA, 20 de janeiro de 2026 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

MARIA MICILENE DOS SANTOS 

Secretária Mun. De Administração e Finanças 

8. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

1. Considerando sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria, bem como 

às necessidades da área requisitante: 

 APROVO A   CONTINUIDADE   DO   PROCEDIMENTO 

2. Encaminhe-se à Coordenação de Compras para providenciar a Pesquisa de Preços 

e posteriormente para CPL deste municipio.  

 

__________________________________________ 

LAANE BARROS LUCENA FERNANDES 

Prefeita Municipal de Piçarra PA 










































		2026-03-02T08:50:26-0300
	LAANE BARROS LUCENA FERNANDES:98997220144


		2026-03-02T08:51:23-0300
	MARIA MICILENE DOS SANTOS:67299024268




